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ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado Devida por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista

2.000.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - Nacional

2.000.000

F 1 1 90 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36208 - Hospital Cristo Redentor S.A. - REDENTOR
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 5.850.941
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado Devida por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista

5.645.257

28 846 0901 0022 0101 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - No Município de
Porto Alegre - RS

5.645.257

S 1 1 90 0 151 5.645.257
28 846 0901 002F Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos

Vincendos Devidos por Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista

205.684

28 846 0901 002F 0101 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos
Vincendos Devidos por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - No Município de
Porto Alegre - RS

205.684

S 3 1 90 0 151 205.684
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.850.941
TOTAL - GERAL 5.850.941

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36209 - Hospital Fêmina S.A. - FÊMINA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 9.201.861
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado Devida por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista

9.201.861

28 846 0901 0022 0103 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - No Município de
Porto Alegre - RS

9.201.861

S 1 1 90 0 151 9.201.861
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.201.861
TOTAL - GERAL 9.201.861

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.799.225
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado Devida por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista

7.799.225

28 846 0901 0022 0105 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - No Município de
Porto Alegre - RS

7.799.225

S 1 1 90 0 151 7.799.225
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.799.225
TOTAL - GERAL 7.799.225

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2 . 2 5 9 . 3 11
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado Devida por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista

2 . 2 5 9 . 3 11

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - Nacional

2 . 2 5 9 . 3 11

F 1 1 90 0 100 2 . 2 5 9 . 3 11
TOTAL - FISCAL 2 . 2 5 9 . 3 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2 . 2 5 9 . 3 11

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 5.050.368

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado Devida por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista

5.050.368

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - Nacional

5.050.368

F 1 1 90 0 100 1.500.516

F 3 1 90 0 100 3.549.852

TOTAL - FISCAL 5.050.368

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.050.368

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 32.161.706

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentença Judicial Transita-
da em Julgado Devida por Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista

32.161.706

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado Devida por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - Nacional

32.161.706

F 1 1 90 0 100 32.161.706

TOTAL - FISCAL 32.161.706

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 32.161.706

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Fazenda e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor global de R$
20.304.479.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011),
em favor do Ministério da Fazenda e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor
global de R$ 20.304.479.000,00 (vinte bilhões, trezentos e quatro milhões, quatrocentos e setenta e nove
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, no valor
de R$ 20.297.979.000,00 (vinte bilhões, duzentos e noventa e sete milhões, novecentos e setenta e nove
mil reais), sendo:

a) R$ 4.301.848.000,00 (quatro bilhões, trezentos e um milhões, oitocentos e quarenta e oito mil
reais) de Resultado do Banco Central;

b) R$ 6.145.264.000,00 (seis bilhões, cento e quarenta e cinco milhões, duzentos e sessenta e
quatro mil reais) de Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Refinanciamento de
Dívidas de Médio e Longo Prazos;

c) R$ 2.423.133.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e vinte e três milhões, cento e trinta e três
mil reais) de Recursos das Operações Oficiais de Crédito - Retorno de Operações de Crédito - Estados
e Municípios; e

d) R$ 7.427.734.000,00 (sete bilhões, quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e trinta e
quatro mil reais) de Dividendos da União; e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 6.500.000,00 (seis milhões e
quinhentos mil reais), conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 6.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento
da Dívida Contratual Externa

6.500.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa - Nacional

6.500.000

F 6 0 90 0 100 6.500.000
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TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 20.297.979.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 20.297.979.000
28 843 0905 0455 0001 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Na-

cional
20.297.979.000

F 6 0 90 0 352 4.301.848.000
F 6 0 90 0 359 6.145.264.000
F 6 0 90 0 373 2.423.133.000
F 6 0 90 0 397 7.427.734.000

TOTAL - FISCAL 20.297.979.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.297.979.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 6.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0433 Dívida Mobiliária Interna da União decor-
rente de Programas de Apoio ao Segmento
Agrícola

6.500.000

28 843 0905 0433 0001 Dívida Mobiliária Interna da União decorrente
de Programas de Apoio ao Segmento Agrícola -
Nacional

6.500.000

F 6 0 90 0 100 6.500.000
TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1062 Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica 13.495.100
AT I V I D A D E S

12 363 1062 8650 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica

13.495.100

12 363 1062 8650 0001 Reestruturação da Rede Federal de Educação
Profissional e Tecnológica - Nacional

13.495.100

F 5 2 90 0 11 2 13.495.100
TOTAL - FISCAL 13.495.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.495.100

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1061 Brasil Escolarizado 376.000
AT I V I D A D E S

12 362 1061 2991 Funcionamento do Ensino Médio na Rede Fe-
deral

376.000

12 362 1061 2991 0033 Funcionamento do Ensino Médio na Rede Fe-
deral - No Estado do Rio de Janeiro

376.000

F 3 2 90 0 650 376.000
TOTAL - FISCAL 376.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 376.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 1.822.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 1.822.000
12 364 1073 4009 0023 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Ceará
1.822.000

F 4 2 90 0 650 673.000
F 4 2 90 0 680 1.149.000

TOTAL - FISCAL 1.822.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.822.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 6.751.000
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 6.751.000
12 364 1073 4009 0052 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado de Goiás
6.751.000

F 4 2 90 0 250 6.000.000
F 4 2 90 0 650 751.000

TOTAL - FISCAL 6.751.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.751.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 217.272
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4004 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária

217.272

12 364 1073 4004 0033 Serviços à Comunidade por meio da Extensão
Universitária - No Estado do Rio de Janeiro

217.272

F 4 2 90 0 100 217.272
TOTAL - FISCAL 217.272
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 217.272

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 421.066
AT I V I D A D E S

12 364 1073 4009 Funcionamento de Cursos de Graduação 421.066
12 364 1073 4009 0043 Funcionamento de Cursos de Graduação - No

Estado do Rio Grande do Sul
421.066

F 3 2 90 0 650 160.000
F 3 2 90 0 680 261.066

TOTAL - FISCAL 421.066
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 421.066

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1073 Brasil Universitário 949.000
AT I V I D A D E S

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação, da Saúde e da Cultura, crédito suplementar no valor
global de R$ 184.606.998,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea "a", II, VII e XII,
alínea "a", itens "1", "2" e "3", da Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de 9
de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios da Educação, da Saúde e da Cultura, crédito suplementar
no valor global de R$ 184.606.998,00 (cento e oitenta e quatro milhões, seiscentos e seis mil, novecentos
e noventa e oito reais), para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2010, no valor
de R$ 20.127.071,00 (vinte milhões, cento e vinte e sete mil, setenta e um reais), dos quais:

a) R$ 17.942.053,00 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e dois mil e cinquenta e três
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 2.036.066,00 (dois milhões, trinta e seis mil e sessenta e seis reais) de Recursos Próprios
Financeiros; e

c) R$ 148.952,00 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e dois reais) de Recursos
de Convênios;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 12.047.447,00 (doze milhões, quarenta e sete mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais), sendo:

a) R$ 8.598.697,00 (oito milhões, quinhentos e noventa e oito mil, seiscentos e noventa e sete
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros; e

b) R$ 754.500,00 (setecentos e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) de Recursos de
Convênios; e

c) R$ 2.694.250,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta reais)
de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 152.432.480,00 (cento e
cinquenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta reais), conforme
indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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